
E§IADO DÀ PÀR,AÍBA
PRETEITUIiâ, IdT'NICIPAT DE DUÀS ESTR,àDÀ§

DrsPENgÀ No OOO50/2024

CoNTRÀEO lro 00106/2024

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A PREFEISI'BÀ UI'NICIPÀÍ. DE
DUÀS ESEB,ÀDAS E 55.568.650 CLEIDSON iIÀCKSON SIQITEIRÀ @!l!ES, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONEORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado pREi.Eft(RA MINICIPÀI, DE DUÀS
E§TRÀDÀS * Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNpJ no 08.787.0L2/OOOL-LO,
neste ato rêpresentada pela Prefeita Joyce Renally FeLix Nunês de Figueiredo, Brasileira,
Casada, Funcionaria Publica. residente e domicilíada na Fazenda São ErancJ-sco. SN - Zona Rural
- Duas Estradas - PB, CPF no 090.407.504-40, Cartêira de Identidade nô 3.5'70.512 SSp,
doravante simplesmente CoN?RATANTE, e do outro lado 55.568.650 cI"EIDsoN JAcKsolI SIQITETRÀ GoDíEs
- RUA VEREÀDOR JADER COSTA GONDIM, SN, CENTRO - DUAS ESTRADAS - PB, CNPJ no 55.568.650,/0001-
20, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas c1áusulas e condições seguintes:

CIÁÜSUIÀ PRIMEIRÀ - DOS tr1'NDÀME!{IOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 00050/2024, processada nos termos da Lei no
14.733/2021; Decreto Municipal o"'76/2023; e }êgislação pertinênte, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes êstão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CIáUSULÀ SEGT,NDA - Do oBiIETo:
O presente contrato tem por objeto: ExecuÇão de servi-ços de transportes de estudantes
destinados à Secretaria de Educação do Municipio de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições êxpressas nestê
instrumento, proposta apresentada, especificaçÕes técnlcas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n" 00050/2024 ê instruÇões do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição,

cuíusulÀ rERcErRÀ - Do vÀr.oR E FREÇos:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 12.000.00 (DOZE MIL REAIS).
Representado por 4 x R$ 3.000100

P. TOTÀTldâRcÀ I'NID. QuÀNÍ. P. I'NIEÀRIOITEU DISCRIMINÀÇÀO
12 . 000, 00v9Í GOL 1.0

2003/2003
MMrir4G88

MêS 04 3 . 000, 001 ExecuÇão de serviço de TRÀNSPORTE DE
ESTUDANTES DA ZONA RURAL do nunicipío,
percorrendo os sitios: TATU E CARDoso, com
destino às ESCoIAS: ESCOLA DE ENSINO
MUNICIPAL MARIÀ DUTRA, ESCOLA DE ENSINO
MUNICIPAL DIVA LIRA DE CARVALHO, ESCOLA DE

ENSINO MUNICIPAL FRANCISCO EELIPE DOS

SANTOS, localizadas na Sede do Municipio e
vice-versa, através de um veícu1o do tipo:
PASSETo, Àno/Modelo de fabricação não
superior a 25 (VINTE E CINCO) anos a contar
do vigente, com capacidade para 05 (cinco)
passageiros(as), em estado de conservação
gue atenda as exigências contídas no Código
Nacional de Trânsito, aJém de providenciar
as adaptaÇões necessárias e mudanças
necessárias para atender a PORTARIA No

703/2073/DS, JOÃO PESSOA, 25 DE FEVERETRO
DE 2OL3, EXPEDIDA PEIO SUPERINTENDENTE DO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TBÂNSITO
L prtnaN/pe (quando o vêiculo não estíver em

I conformidade com a referida portarÍa),
I realízando o percurso nos días úteis, de

segunda à sexta-feira, no turno da tarde.
Percurso de 20 km, ida e volta
Iqui]omêtragem suficiente para realizar o
percurso proposto e Íruma necessidade
previsivel ou imprevisível, deslocar-se por
outras rotasl. I{orário de Chegada na
Escola: às 12:50 hs. , horário de saida:
17:00 hs., para transporte dos alunos e
alunas as suas residências. O veiculo terá
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que ter "seguro,,
especializada ê
acionada em casôs
(exigôncia apenas
firmar contrato),
os dias em que

firmado com empresa
competente para ser
de possíveis sinistros
para o vencedor apos

o contrat,ante Só PAGÀRÁ
a (s) rota (s) foi (ram)

realizada(s). ServiÇos serâo custeados pela
Sêcretâria Municipal de Educação. O
CONTRATADO êstará proibído de oferecer
caronas a terceiros, no intuito de não
desacomodar os (as) al-unos (as)
trqnsportados (as) .

E:? PAG

12 . 000, 00

CúUsuI"A QUÀRTÀ - Do REÀ,JUSTÀ}IENTo EM SENTIDo ESIRITo:
os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dêntro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o i-nterregno de um ano, na mesma proporÇão da variação verilicadano IPCA-fBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamenLo estimado, exclusivamente para
as obrigaçôes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anuaridade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir
dos efei-tos financeiros do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conheclda, liquidand.o a diferença
cor:respondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Eica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cál-culo referente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente/
sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa maj-s ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
IegisJaÇão ent-ão em vigor.
Na ausência de previsão fegal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indicê
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-fj-nanceiro, quando
for o caso, será de até 1 (run) mês, contado da data do fornecimento da documentaÇão
comprobatória do fato imprevisivel ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposi-ções dos Arts. l-24 a 736, da Lei 1,4.i33/2L

crÁusrrr.A eurrwÀ - DÀ DorÀÇ.Ào:
As despesas correrão por conta da segui-nte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
04 .00 - 72.361.2002.20L2 - 500 - 3.3.90.39.01,.

CL]{USUI.A SEXBÀ - DO PAGÀILíEIflTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇões dos Arts. L4L a L46 da Lei 14.L33/27; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

cIáUsuI.A sÉTIr.{À - Dos PRAzos E DA vIêÊNcIÀ:
Os prazcs máxj-mos de inicio de etapas de execução e de conclusão do ob3eto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na l,ei 74.733/2021, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 04 (quatro) meses.
A vigência do presentê contrato será determinada: após 04 (quatro) meses, considerada da data
de sua assinaturai podendo ser prorrogada, nas hipóteses ê nos termos dos Arts. 1-05 a 114, da
Lei 14 .133/21.

crÁusul.À orrÀve - DÀs oBRrcÀÇõEs Do col{lR.ÀrÀNTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas c1áusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fief execução dos serviços
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregulari-dade encontrada quanto à qualidade dos
servíços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d) - Desiqnar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos
rrorma vígente, especialmente para acompanhar e fiscafizar a sua execuÇão, respêcti
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de informaÇÕes pê
essas atribuiçÕes.
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cÍát slnÀ NolrÀ - DÀs oB[ucAçõss ro cot*TRÀ3ÀDo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos
parâmetros de qualidade estabelecidos para o

supracitado, dentro dos meno objeto
ramo de

cont.ratual, com observância aos prazos estipul-adosi
atividade relac

@"



b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legisI
ci-vil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos as
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
contratadoi
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratantê, quando da e:
contrato, que o represênte integralmentê êm todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prêstar os informes e
escl-arecimentos solicitados,
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na exêcuÇão do contrato, não excluindo ou rêduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessadoi
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou êm parte, o objeto deste instrument.o,
sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatlbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiÇôes de habilítaÇão e qualificação exigidas no respectj,vo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h) - Efetuar a execução dos servi-ços em perfeitas condiçÕes, conforme especificações, prazo e
loca.I constantês rro Termo de Referência e seus anêxos;
i) - Uao será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) - Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, a suas êxpênsas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defêitos ou incorreções resultantes
de sua execução ou de materiais nela empregados.

cLliusur.A DÉcníA - DA âLrtsaÀÇÃo E ExtrNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, uni-lateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiÇões previ-stas nos Arts, t24 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipótesês e disposições dos Arts. l-37 a 139, todos da Lei 1-4.1-33/202L.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 1-24, da Lei
!4.133/202L, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,
acréscimos ou supressÕes que se fj,zerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no
Art. 125, do mesmo diploma 1ega1, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressõês resultantes de acordo
cel-ebrado êntre os contratantes.

CIÁUSII.A DÉCIT(À PRÍMEIR.A, - Do RECEBIMEN,IIO:
Executada a presênte contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das obrigaçÕes
pactuadas, os procedimentos e condiÇÕes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art, 140, da Lei 1-4.L33/2021.
Por se tratar de serviÇo, a assinatura do termo detafhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 1-5

(quinze) dias da comunj-cação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partês, apenas após o decurso do prazo de
observaçâo ou vistoria, que comprove o atendimento das exigênclas contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

cIáusUI,A DÉcruA SEGT,![Dà - DâS PENAIIDÀDES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facul-tada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155f da Lei 14.1,33/2021 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo

diploma 1egaI, as seguj-ntes sanÇÕes: a * advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando nâo se iustificar a

imposiÇão de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5ts (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o val-or do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contrataÇão; c - multa de l-0* (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155, d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da AdministraÇão Pública direta ê indirêta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de d.ois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
admj-nistrativas previstas nos incisos II, IÍI, IV, v. VI e VIr do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indi-reta de todos os

aplicada ao responsáve1 pelas infrações
xI e xII do capu't do referido Art. 155,
incisos II, 1fI, IV, V, VI ê VII

do mesmo artigo que iustifiquem a imposiÇão de pena lidade mais grave que a sanção refer no

§ 4o do referido 4rt.156, f aplicaÇão cumulada de outras sanÇôes Previstas Lei
14.L33/2027.
Se o valor da multa ou indenizaÇão devida não for recolhi-do no prazo de 15 dias

entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
admj-nistrativas previstas nos incisos VIII, Ix, X,
como pelas infrações administrativas previ-stas nos

comunl-caÇao ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
a
a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l-8 (um po
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente'

1r,.. @crÁusur"A Dácr!ÍÀ rERcErB,À - DÀ coMPENsÀÇÃo Fr!IÀNCETRA,:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumênto, ê desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
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financeira, devida desde a data timite fixada para o pagamento até a data corre
efetivo pagamento da parcela. Os encarqos moratórios devidos em razão do atraso no

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensaÇão financei ra
apurado: I : (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-fBGE acumulado nos últimos
meses oü, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compênsação financeira wenha a sêr extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

cráusur.A DÉcI}íÀ euÀRtÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes destê contrato, as partês ê1êgem o Eoro da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraíba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas têstemunhas.

Duas Estradas - PB, 06 de Setembro de 2024.

TES PELO CONTRATANTE

i,OYCE NT'NES DE FIGt'EIREDO
O3/. 2j Z -6ê

@- "zC\-s *(.,

Prefeita
090.407.504-40

PELO CONTRATADO

CNPJ n" 55.568.650/0001-20
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serão calculados com utilizaÇão da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM
moratórios; N = número de dias entrê a data prevista para o pagamento e a

c)
Es. s6í.650 êÍ.ErDsoN ,rÀcrsoN srQIrErRA @MEs


